PARECER Nº  798, DE 2003 

da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o Projeto de lei nº 245, de 2002

De iniciativa do nobre Deputado Jorge Caruso, o projeto em epígrafe autoriza o Poder Executivo a contratar psicólogos, bem como estagiários, para atuarem junto aos distritos policiais. 

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 54ª a 58ª Sessões Ordinárias (de 29/04 a 06/05/02), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável à matéria.

Após, o projeto passou para a Comissão de Segurança Pública, que igualmente manifestou-se favoravelmente à matéria. 

Nesta ocasião, o projeto vem a esta Comissão de Finanças e Orçamento para ser apreciado consoante o que dispõe o § 3º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. 

Na qualidade de relator designado por este órgão, verificamos que o autor pretende que o Poder Executivo passe a contratar psicólogos, assim como estagiários para prestarem atendimento nos distritos policiais, visando ofertar à população uma modalidade de atendimento num dos centros nervosos da sociedade, ou seja, nas delegacias de polícia, onde eclodem, além de ocorrências eminentemente policiais, um sem número de problemas sociais e psicológicos que acometem a população.

Após exame do assunto, concluímos que a medida preconizada, se convertida em lei, haverá de ensejar o comprometimento de recursos públicos, estando presente todavia o competente dispositivo financeiro, constante do artigo 4º do projeto, em observância estrita ao disposto no artigo 25 da Constituição Estadual. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 245, de 2002.

a)  JOSÉ  DILSON - Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 24/6/2003

a) LUIZ GONZAGA VIEIRA – Presidente
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